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BOLETIM GERAL

POLICIAIS MILITARES DO AGRESTE PASSAM POR CURSO DE CAPACITAÇÃO

Policiais militares do Agreste Meridional do Estado participaram, ao longo da semana
que passou, da 1ª Instrução de Nivelamento para o efetivo do Grupo de Apoio Tático Itinerante
(GATI). O principal objetivo do curso foi reciclar e capacitar o efetivo, através de aulas teóricas e
práticas.

As  instruções  foram  ministradas  por  policiais  do  Batalhão  Especializado  de
Policiamento do Interior (BEPI). Participaram da iniciativa policiais militares do 9º BPM, com
sede em Garanhuns, e da 11ª CIPM, com sede em Lajedo.

Na grade da capacitação, os alunos puderam se modernizar em disciplinas como Ações
de Choque, Agentes Químicos, Conduta de Patrulha, Abordagem Policial, Armamento, Munição e
Tiro Policial. Ao todo, o curso teve 80 horas aula. 

Fonte: Site da PMPE

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 10 (TERÇA-FEIRA) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Rogério   CIATUR      

Fone: 98460-6816

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Campos   AG

Fone: 98612-1164

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   CONCLUSÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS ADMINISTRATIVOS

1.1.0.   Retificação
 
Onde se lê:

- SOLENIDADE MILITAR
1) Dia: 05JUL18 (quinta-feira);
....
b)  Representação:  -  Oficiais,  Subtenentes  e  Sargentos:  3º  “A”  (túnica  verde  cana)  com

quepe;
...
d) Coordenação e Recepção: - Oficiais, Subtenentes e Sargentos: 3º “A” (túnica verde cana)

com quepe;
- Cabos e Soldados: 4º “A”.
e) Convidados: - Militares: - Oficiais, Subtenentes e Sargentos: 3º “A” (túnica verde cana)

com quepe;
- Cabos e Soldados: 4º “A”;

Leia-se:

- SOLENIDADE MILITAR
1) Dia: 05JUL18 (quinta-feira);
...
b) Representação: - Oficiais, Subtenentes e Sargentos: 3º “B” Passeio com quepe;
...
d) Coordenação e Recepção: Oficiais, Subtenentes e Sargentos: 3º “B” Passeio com quepe;

Cabos e Soldados: 4º “A”.
e) Convidados
- Militares: Oficiais, Subtenentes e Sargentos: 3º “B” Passeio com quepe;
Cabos e Soldados: 4º “A”;
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Onde se lê:

- BAILE DE FORMATURA
1) Dia: 06JUL18 (sexta-feira);

4) Uniforme:
...
c) Civis: Esporte Fino.

Leia-se:

- BAILE DE FORMATURA
1) Dia: 06JUL18 (sexta-feira);

4) Uniforme:
...
c) Civis: Passeio Formal Completo.

(Nota Complementar de Serviço nº 3ª EMG 006/2018)
(SEI nº 3900000047.000086/2018-61). 

2.0.0.   CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL

2.1.0.   Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos - (CAS-PM/2018)

2.1.1.   Errata

Na  publicação  da  Nota  n°  3900032202.000155/2018-93/CRESEP,  CONVOCAÇÃO
COMPLEMENTAR DE CANDIDATOS, divulgada no Boletim Geral nº120, de 03JUL18, no que diz
respeito ao CALENDÁRIO DE ATIVIDADES:

Onde se lê:

DATA ATIVIDADES LOCAL RESPONSÁVEL

16/06/2018
Divulgação da relação final, após análise das 
Condições Essenciais.

Publicação em 
Boletim Geral.

CRESEP

Leia-se:

DATA ATIVIDADE LOCAL RESPONSÁVEL

25/07/2018
Divulgação da relação final, após análise das 
Condições Essenciais.

Publicação em 
Boletim Geral.

CRESEP

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 3988, de 04 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no
Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016,
combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS nº
4.413, de 02 de setembro de 2015, 
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R E S O L V E:

I – Designar, a contar de 04 de abril de 2018, para integrar o corpo docente do  Curso de
Formação de Oficias da Administração (CFOA PM/2017 – Reposição de Carga Horária Impetrantes)
com carga horária total de 1.020 horas/aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA),
da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os Instrutores abaixo relacionados:

DISCIPLINA: GESTÃO DE PESSOAS - CARGA HORÁRIA: 30 H/A
POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR
TEN PM 951049-4 GILVAN MARCOS DA SILVA
DISCIPLINA: DIREITOS HUMANOS APLICADOS À ATIVIDADE DE SEGURANÇA PÚBLICA
- CARGA HORÁRIA: 20H/A
POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR
COMISSÁRIO PC 208594-1 ANDRÉ FABIANO PACÍFICO

II - Designar, a contar do dia 22 de maio de 2018, para integrar o Corpo Docente do Curso
de  Formação  de  Oficias  da  Administração  (CFOA PM/2017),  com  carga  horária  total  de  1.020
horas/aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada de Defesa
Social – ACIDES/SDS, os Instrutores abaixo relacionados:

 DISCIPLINA: AÇÕES E TÁTICAS POLICIAIS - CARGA HORÁRIA: 60H/A
POSTO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
TEN PM 104320-0 ALEXANDRE GUIMARÃES DA SILVA
TEN PM 940779-0 LUÍS HENRIQUE DA ROCHA E SILVA

TEN PM 112670-9
ANTÔNIO  HERMENEGILDO  ROMEIRO
JÚNIOR

SGT PM 30518-9 WALTER JOSÉ BARBOSA
CB PM 107945-0 MANOEL GERALDO MILITÃO NETO
SD PM 115575-0 JAIRO DE ANDRADE DO NASCIMENTO
 DISCIPLINA: ARMAMENTO, MUNIÇÃO E TIRO POLICIAL - CARGA HORÁRIA: 110H/A
POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR
TEN PM 930532-7 FÁBIO JOSÉ DA SILVA SANTOS
 DISCIPLINA: PRÁTICA POLICIAL - CARGA HORÁRIA: 40H/A
POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR
TC PM 2052-4 ANTÔNIO VIEIRA DE SOUZA JÚNIOR
POSTO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO
TC PM 910617-0 PAULO FERNANDO DE ANDRADE MATOS
 ATIVIDADE: COORDENAÇÃO - CARGA HORÁRIA: 1020 H/A
POSTO MAT. INSTRUTOR TITULAR
CAP PM 102519-8 WILSON Carlos Silva Queiroz
Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Major  PM  Mat.  920089-4,  João  Pereira  de  Barros  Filho  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implan-
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tação do Abono dar-se-á a contar de 07/04/2018. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado
este tempo de 03 (três) ano (s), 08 (oito) mês (es) e 22 (vinte e dois) dia (s). (DGP-1, de 26/06/2018).
À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha
de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº
3900000031.000647/2018-00).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Requerimento Despachado

ST PM Mat. 29635-0, Lúcio Flávio Soares da Silva - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 18/04/2017. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de
02(dois) ano (s), 02 (dois) mês (es) e 08 (oito) dia (s).  À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900000065.000196/2018-13).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

2º  Sgt  Mat.  28697-4,  Paulo  Henrique  Carneiro  Guimarães  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/  CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular nº  002/DPS,  da FUNAPE,  de  09  DEZ 2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 25/01/2018. Contando-se em dobro as férias relativa
(s) ao (s) ano (s) de 1991, 1993, 1994 e 1997 de 30 (trinta). Que consta autorização do Militar
supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (SEI nº 3900000031.000350/2018-36/2018).

3º  Sgt  PM  Mat.  30564-2,  Max  Blay  Lima  do  Nascimento  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -   Deferido,  conforme o  Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 26/02/2018. Que consta averbação de Forças Armadas
na pasta e que foi utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s). À
DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de
Repercussão Financeira.  À DGP-1 para remeter o  processo  à Câmara de Política de  Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº
3900000031.000615/2018-04).

3º  Sgt  PM  Mat.  29392-0,  Veronildo  Tranquilino  Cabral  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 19/01/2018. Que consta averbação de Forças Armadas
na pasta e que foi utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 28 (vinte e oito) dia
(s).  À  DGP-3 para análise  e  implantação do referido Abono,  bem como para confeccionar a
Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de
Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente.
(SEI nº 3900000031.000599/2018-41).
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3° Sgt PM Mat. 28423-8, José Pedro da Costa Júnior - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 02/01/2018. Contando-se em dobro as férias relativa ao ano de 1994 de 30
(trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero)
ano, 01 (um) mês(es) e 03 (três) dia(s). Que consta autorização do Militar supracitado /DGP-1, de
20/06/2018).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (Nota nº 3900035617.000088/2018-23).

3° Sgt PM Mat. 30187-6, Elinaldo Virginio Soares - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 19/12/2017. Contando-se em dobro as férias relativa aos anos de 1989,1995,
1997 e  de 1999 todas de 30 (trinta)  dia (s).  Que consta averbação de Forças Armadas sendo
utilizado este tempo de 00 (zero) ano, 10(dez) mês(es) e 13 (treze) dia(S). Que consta autorização
do Militar supracitado. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (Nota n° 3900032179.000109/2018-29).

3º  Sgt  PM  Mat.  30194-9,  Francisco  de  Assis  Rodrigues  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 30/05/2018. Que consta averbação de Forças Armadas
na pasta e que foi utilizado este tempo de 01(um) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 26(vinte e seis) dia
(s).  À  DGP-3 para análise  e  implantação do referido Abono,  bem como para confeccionar a
Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de
Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente.
(SEI nº 3900037273.000037/2018-65).

3° Sgt PM Mat.  29192-7,  Pedro José da Silva - Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 25/04/2017. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de 01
(um) ano, 08 (oito) mês(es) e 22 (vinte e dois) dia(s).  À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900037159.000007/2018-65).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

4.1.0.   Requerimentos Despachados

Cb  PM  Mat.  930881-4,  Kelton  Santos  do  Nascimento  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 18/02/2018 Contando-se em dobro as férias relativa ao
(s) ano (s) e 1994, 1995, 1996, 1997, 1998, 1999 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças
Armadas sendo utilizado este tempo de 04(quatro) ano (s), 08(oito) mês (es) e 00(zero) dia (s). Que
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consta  autorização do Militar supracitado.  À DGP-3 para análise  e  implantação  do  referido
Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento
nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900035994.000008/2018-32).

Cb PM Mat. 28986-8, Ronaldo José Moreira Símas - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 18/10/2017. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) e 1999 de
30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 01(um)
ano (s), 00(zero) mês (es) e 26(vinte e seis) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado.
À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha
de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente.  (SEI nº
3900032186.000174/2018-65).

4.2.0.   Retificação de Abono de Permanência

Retificar a Nota nº 329/2018 como também o processo de Abono de Permanência, Processo
nº 285/DGP-1, de 17/04/2018, que concedeu o referido abono ao Cabo Mat. 30393-3, Laércio Rogério
Vilar. Constatou-se no referido processo, que houve uma divergência no computo do tempo das Forças
Armadas.Onde se lê:00 (zero) ano(s), 11 (onze) mês(es) e 08 (vinte e oito) dia(s), Leia-se: 00 (zero)
ano(s), 11 (onze) mês(es) e 28 (vinte e oito) dia(s). Desta feita, gerou-se um novo cálculo de tempo de
serviço.  A Contar  de  28/03/2018.  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  -  À  DGP-3  adote
providências de levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e
repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor
do parecer nº 0240/2012, 12/07/12,  oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de
devolução  ou  não  ao  Erário  Publico.  À DGP-1  para  arquivar nos  assentamentos  do  Militar
Estadual requerente. (SEI nº 3900000065.000085/2018-07).

4.3.0.   Tornar sem Efeito a Retificação do Abono de Permanência

Tornar  sem  efeito,  a  publicação  da  retificação  do  Abono  de  Permanência,  nº
3900000031.000335/2018-98, de 04/06/2018, publicada no BG nº 119 de 29/06/2018 que retificou o
referido abono do Cabo Mat. 23563-6 Walter Bezerra da Silva. Uma vez que na ocasião da retificação
do citado abono, houve uma incorreção, visto já existir publicação de retificação de abono permanência
do militar supracitado, publicado no BG nº 111 de 18/06/2018. Conforme pesquisas realizadas na seção
de cadastro  e Avaliação - DGP-1, na pasta 01(assentamentos), do referido militar Estadual, (Sunor nº
002 de 09/03/2012), Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  -  À DGP-3 adote providências de
levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão
financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer
nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou
não  ao  Erário  Publico.  À  DGP-1  para  arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  Estadual
requerente. (SEI nº 3900000065.000002/2018-71).

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou no dia 06 de Julho de 2018, os seguintes atos:

Nº  2583  -  Dispensar  O  Coronel  PM  SILDO  ROMERO  ALVES XAVIER,  matrícula  nº
910.862-9, da Função Gratificada de Gestor de Controle Administrativo de Saúde, símbolo FDA-3, da
Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 03 de maio de
2018. 
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Nº 2584 - Designar O Coronel PM JORGE MARCELO ARRUDA DE LIMA, matrícula nº
910.849-1, para exercer a Função Gratificada de Gestor de Controle Administrativo de Saúde, símbolo
FDA-3, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 03 de
maio de 2018. 

Nº 2589 - Dispensar o Coronel PM NEY RODRIGO LIMA RIBEIRO, matrícula nº 2.009-5,
da Função Gratificada de Coordenador de Ensino,  Instrução e Pesquisa da Polícia Militar,  símbolo
FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de
junho de 2018. 

Nº 2590 - Dispensar o Coronel PM BASÍLIO BARBOSA MACIEL, matrícula nº 28.562-5,
da  Função  Gratificada  de  Coordenador  de  Administração,  símbolo  FDA-4,  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de junho de 2018. 

Nº 2591 - Dispensar o Coronel PM JONAS JOSÉ CAVALCANTI DE SOUZA, matrícula nº
2.072-9, da Função Gratificada de Coordenador de Planejamento do Estado Maior Geral 8, símbolo
FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de
junho de 2018. 

Nº 2592 - Designar o Coronel PM NEY RODRIGO LIMA RIBEIRO, matrícula nº 2.009-5,
para  exercer  a  Função  Gratificada  de  Coordenador  de  Administração,  símbolo  FDA-4,  da  Polícia
Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de junho de 2018. 

Nº 2593 - Designar o Coronel PM BASÍLIO BARBOSA MACIEL, matrícula nº 28.562-5,
para exercer a Função Gratificada de Coordenador de Planejamento do Estado Maior Geral 8, símbolo
FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de
junho de 2018. 

Nº 2594 - Designar o Coronel PM JONAS JOSÉ CAVALCANTI DE SOUZA, matrícula nº
2.072-9, para exercer a Função Gratificada de Coordenador de Ensino, Instrução e Pesquisa da Polícia
Militar, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito
retroativo a 01 de junho de 2018. 

(Transcritos do DOE nº 124, de 07 JUL 2018).

9.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

9.1.0.   Da Casa Civil

Nº 713, de 06 JUL 2018

O Secretário da  Casa  Civil,  no uso  de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social,
do Major PM JONAS SOBRAL MORENO, da referida Secretaria, para, em Teresina - PI, nos dias 04 e
05 de julho  de 2018,  apresentar  o  aplicativo  Alerta  Celular  na  Secretaria  de Estado de Segurança
Pública do Piauí, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

--oo(0)oo--

Nº 714, de 06 JUL 2018 

O Secretário da  Casa  Civil,  no uso  de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 
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R E S O L V E: 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social,
do Capitão PM THIAGGO JACKSON ARAÚJO, da referida Secretaria, para, em Teresina - PI, no
período de 27 a 29 de julho de 2018, ministrar palestra no I Seminário de Inteligência de Segurança
Pública na Polícia Militar do Piauí, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

--oo(0)oo--

Nº 716, de 06 JUL 2018

O Secretário da  Casa  Civil,  no uso  de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar  os afastamentos do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa
Social,  do  2º  Tenente  PM  JOÃO  THIAGO  AURELIANO  PEDROSA,  e  dos  Soldados  PM
CLAUDEMIR  DENYS  CALVO  e  AUGUSTO  HENRIQUE  FERNANDES  CHAVES,  da  referida
Secretaria, para, em Salvador - BA, no período de 06 a 09 de agosto de 2018, realizarem visita técnica
ao Grupamento Tático Aéreo da Polícia Militar da Bahia. ANDRÉ WILSON DE QUEIROZ CAMPOS
Secretário da Casa Civil 

(Transcritas do DOE nº 124, de 07 JUL 2018).

9.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

9.2.1.   Errata

Na Portaria nº 019, de 03 de janeiro de 2018: 

Onde se lê:
 ...no período de 19 de fevereiro a 07 de dezembro de 2018... 

Leia-se: 
... no período de 19 de fevereiro a 01 de maio de 2018... 

(Transcrita do DOE nº 124, de 07 JUL 2018).

10.0.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 398, de 04 JUL 2018

EMENTA: Licenciamento “Ex OffiCio” 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso
I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

R E S O L V E: 

I - Licenciar "Ex-Offício" do Serviço Ativo da PMPE, a contar de 09 de junho de 2018, com
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat.113092-
7/12º BPM – DIEGO SAULO SILVA DO NASCIMENTO, fi  lho de Antonio Fernandes Falcão do
Nascimento e de Severina Lúcia Silva do Nascimento, por haver sido nomeado para o cargo de Praça
do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco; 



10 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 125
10 DE JULHO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

II – O Comandante do 12º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002; 

III  -  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do Estado;  Vanildo Neves  de Albuquerque
Maranhão Neto Cel PM - Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó Cel
PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 399, de 04 JUL 2018

EMENTA: Licenciamento "Ex-Offício"

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

R E S O L V E: 

I - Licenciar "Ex-Offício" do Serviço Ativo da PMPE, a contar de 09 de junho de 2018, com
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat. 119900-
5/20º BPM – ANDERSON LIMA DE PÁDUA, fi lho de Manoel Messias Paulino de Pádua e de Maria
Helena Lima de Pádua, por haver sido nomeado para o cargo de Praça do Corpo de Bombeiros Militar
de Pernambuco; 

II – O Comandante do 20º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002; 

III  -  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do Estado;  Vanildo Neves  de Albuquerque
Maranhão Neto Cel PM - Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó Cel
PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 400, de 04 JUL 2018

EMENTA: Licenciamento "Ex-Offício"

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

R E S O L V E: 

I - Licenciar "Ex-Offício" do Serviço Ativo da PMPE, a contar de 09 de junho de 2018, com
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat. 120797-
0/1º  BPTRAN – DANILO MARTIM FONSECA OLIVEIRA, filho de  Martim Emílio Fonseca  de
Oliveira e de Sandra Euzébia Costa Soares, por haver sido nomeado para o cargo de Praça do Corpo de
Bombeiros Militar de Pernambuco; 

II – O Comandante do 1º BPTRAN deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002; 

III  -  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do Estado;  Vanildo Neves  de Albuquerque
Maranhão Neto Cel PM - Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó Cel
PM Diretor de Gestão de Pessoas.
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Nº 401, de 04 JUL 2018

EMENTA: Licenciamento "Ex-Offício"

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

R E S O L V E: 

I - Licenciar "Ex-Offício" do Serviço Ativo da PMPE, a contar de 09 de junho de 2018, com
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat. 119836-
0/CIATUR – ELMO ALENCAR COSTA DE JESUS, filho de Edson José de Jesus e de Francisca de
Alencar Costa,  por haver sido nomeado para o cargo de Praça do Corpo de Bombeiros Militar  de
Pernambuco; 

II – O Comandante do CIATUR deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002; 

III  -  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do Estado.  Vanildo Neves  de  Albuquerque
Maranhão Neto Cel PM - Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó Cel
PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 402, de 04 JUL 2018

EMENTA: Licenciamento "Ex-Offício"

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

R E S O L V E: 

I - Licenciar "Ex-Offício" do Serviço Ativo da PMPE, a contar de 09 de junho de 2018, com
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat. 120064-
0/CIATUR – ANTONIO CARLOS SCHMIDT PIRES, filho de Carlos Alberto Ribeiro Pires e de Anna
Amália Cabral Schmidt, por haver sido nomeado para o cargo de Praça do Corpo de Bombeiros Militar
de Pernambuco; 

II – O Comandante da CIATUR deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002; 

III  -  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do Estado.  Vanildo Neves  de  Albuquerque
Maranhão Neto Cel PM - Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó Cel
PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 403, de 04 JUL 2018

EMENTA: Licenciamento "Ex-Offício"

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 
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R E S O L V E: 

I - Licenciar "Ex-Offício" do Serviço Ativo da PMPE, a contar de 09 de junho de 2018, com
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat. 120890-
0/CIATUR – VINÍCIUS FERNANDES LAURENTINO, fi lho de Joaquim Carlos Laurentino Júnior e
de  Marisa  Fernandes  Laurentino,  por  haver  sido  nomeado  para  o  cargo  de  Praça  do  Corpo  de
Bombeiros Militar de Pernambuco; 

II – O Comandante da CIATUR deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002; 

III  -  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do Estado.  Vanildo Neves  de  Albuquerque
Maranhão Neto Cel PM - Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó Cel
PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 404, de 04 JUL 2018

EMENTA: Licenciamento "Ex-Offício"

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

R E S O L V E: 

I - Licenciar "Ex-Offício" do Serviço Ativo da PMPE, a contar de 09 de junho de 2018, com
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, a Sd PM Mat.120251-
0/11º BPM – CASSIA JAMILLY BARBOSA DE SANTANA, fi lha de Isaque Melo de Santana e de
Raquel Barbosa de Santana, por haver sido nomeado para o cargo de Praça do Corpo de Bombeiros
Militar de Pernambuco; 

II – O Comandante do 11º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002; 

III  -  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do Estado.  Vanildo Neves  de  Albuquerque
Maranhão Neto Cel PM - Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó Cel
PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 405, de 04 JUL 2018

EMENTA: Licenciamento "Ex-Offício"

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

R E S O L V E: 

I - Licenciar "Ex-Offício" do Serviço Ativo da PMPE, a contar de 09 de junho de 2018, com
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat.120574-
9/12º BPM – LUCAS BARBOSA MAYER, fi lho de Isaque Melo de Santana e de Raquel Barbosa de
Santana, por haver sido nomeado para o cargo de Praça do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco;
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II – O Comandante do 12º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002; 

III  -  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do Estado.  Vanildo Neves  de  Albuquerque
Maranhão Neto Cel PM - Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó Cel
PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 406, de 04 JUL 2018

EMENTA: Licenciamento "Ex-Offício"

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

R E S O L V E: 

I - Licenciar "Ex-Offício" do Serviço Ativo da PMPE, a contar de 09 de junho de 2018, com
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat.120318-
5/6º BPM – DAVSON BRUNO DA SILVA MELO, filho de Márcia Maria da Silva Melo, por haver
sido nomeado para o cargo de Praça do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco; 

II – O Comandante do 6º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002; 

III  -  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do Estado.  Vanildo Neves  de  Albuquerque
Maranhão Neto Cel PM - Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó Cel
PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 407, de 04/07/de 2018

EMENTA: Licenciamento "Ex-Offício"

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

R E S O L V E: 

I - Licenciar "Ex-Offício" do Serviço Ativo da PMPE, a contar de 09 de junho de 2018, com
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat.120209-
0/6º BPM – RODRIGO QUIRINO BORBA FERREIRA, fi  lho de Rogério Ferreira da Silva e de
Viviane Borba Martins Ferreira, por haver sido nomeado para o cargo de Praça do Corpo de Bombeiros
Militar de Pernambuco; 

II – O Comandante do 6º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002; 

III  -  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do Estado.  Vanildo Neves  de  Albuquerque
Maranhão Neto Cel PM - Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó Cel
PM Diretor de Gestão de Pessoas. 
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Nº 408, de 04 JUL 2018

EMENTA: Licenciamento "Ex-Offício"

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

R E S O L V E: 

I - Licenciar "Ex-Offício" do serviço ativo da PMPE, a contar de 09 de junho de 2018, com
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat.120996-
5/4º BPM – RODRIGO BEZERRA PRESTRELO, filho de Fernando José de Araújo Prestrelo e de
Rivanilda Bezerra de Araújo Prestrelo, por haver sido nomeado para o cargo de Praça do Corpo de
Bombeiros Militar de Pernambuco; 

II – O Comandante do 4º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002; 

III  -  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do Estado.  Vanildo Neves  de  Albuquerque
Maranhão Neto Cel PM - Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó Cel
PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 409, de 04 JUL 2018

EMENTA: Licenciamento "Ex-Offício"

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

R E S O L V E: 

I - Licenciar "Ex-Offício" do Serviço Ativo da PMPE, a contar de 09 de junho de 2018, com
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat. 120506-
4/4º BPM – SILVONALDO CRISTOVÃO DA SILVA, fi lho de Severino Amaro da Silva e de Vania
Maria da Costa Silva, por haver sido nomeado para o cargo de Praça do Corpo de Bombeiros Militar de
Pernambuco; 

II – O Comandante do 4º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002; 

III  -  Publicar  esta  Portaria  em Diário  Oficial  do Estado.  Vanildo Neves  de  Albuquerque
Maranhão Neto Cel PM - Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó Cel
PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 411, de 04 JUL 2018

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, 
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R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da
Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 120539-0/SAULO THIAGO DA SILVA, filho de Solon do Carmo Silva
e  de  Josinete  do  Nascimento  Silva,  por  não  ser  mais  do  seu  interesse  permanecer  nas  fileiras  da
Corporação; 

II – Publique-se em Diário Oficial do Estado; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto
Cel PM - Comandante Geral da PMPE. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó Cel PM Diretor de
Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 124, de 07 JUL 2018).

11.0.0.   Da  Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais

Nº 1531, de 04 JUL 2018

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria SAD nº. 1000, de 16 de abril  de 2014 e considerando o disposto no Decreto nº.
44.105, de 16 de fevereiro de 2017, e alterações, 

R E S O L V E: 

Colocar à disposição do Distrito  Estadual  de Fernando de Noronha,  o servidor Romildo
Alves Berenguer, matrícula nº 104.510-5, da Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, com ônus para
o  órgão de  origem,  a  partir  de  01.06.2018 até  31.12.2018.  Marília  Raquel  Simões  Lins  Secretária
Executiva de Pessoal e Relações Institucionais. 

(Transcrita do DOE nº 122, de 05 JUL 2018)

12.0.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 

Nº 3897, de 04 de Julho de 2018 

A Diretora-Presidente,

R E S O L V E:

Republicar  a  Portaria  nº  3661  DE  APOSENTADORIA,  TRANSFERÊNCIA  PARA
RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS MILITARES, que se encontra disponível, na íntegra,
no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br. 

(Transcrita do DOE nº 124, de 07 JUL 2018). 

(Republicado por ter saído com incorreção na original) 

13.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE

13.1.0.   Dispensa de Licitação

Ratifico e  reconheço o Processo nº  020-A/2018-CPL - DISPENSA DE LICITAÇÃO nº
018.A/2018, objeto: procedimento médico hospitalar de radioterapia/tomografia de crânio/ ressonância
do crânio, para a paciente: Lúcia Chaves da Silva, mat. 243 deste Sismepe, em favor da empresa Real
Hospital  Português  –  CNPJ  10,892.164/0001-24,  no  valor  de  R$  27.918,71  (Vinte  e  sete  mil,
novecentos  e  dezoito  reais  e  setenta  e  hum centavos).  Fato  gerador:  comprometer  a  segurança  de
pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648
de 27/05/98. 
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Ratifico  e  reconheço  o  Processo  nº  0148/2018-CPL -  DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0113/2018, objeto: fornecimento de medicamento hospitalar tipo: piperaciclina sódica 4,0+tazobactam
0,5G-po sol injetável para suprir a demanda deste Sismepe, em favor da empresa Cirúrgica Montebello
Ltda. EPP, CNPJ 08674752/0001-40, no valor de R$120.210,00(cento e vinte mil, duzentos e dez reais).
Fato gerador:  comprometer  a  segurança de pessoas.  enquadramento:  inciso IV,  do  Art.  24,  da  Lei
Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico  e  reconheço  o  Processo  nº  0149/2018-CPL -  DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0114/2018, objeto: fornecimento emergencial de material médico hospitalar tipo; agulha hipodérmica
descartável bipolar,  para suprir a demanda deste Sismepe, em favor da empresa Hospitec Ltda EPP
CNPJ  07.199.135/09001-77  no  valor  de  R$  42,000,00  (quarenta  e  dois  mil  reais).  Fato  gerador:
comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93
e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico  e  reconheço  o  Processo  nº  0150/2018-CPL -  DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0115/2018,  objeto:  Fornecimento  emergencial  de  medicamentos  fracassados  no  processo  licitatório
074/2017-  (salbutamol,  cloreto  de  sódio..)  para  suprir  a  demanda  ,deste  Sismepe,  em  favor  das
empresas, Injefarma Cavalcanti e Silva Distribuidora Ltda. CNPJ 09.607.807/0001-61, no valor de R$
4.410,00 e Pharmamed Com. De Produtos Médicos Hospitalares Ltda ME, CNPJ 12.271.596/0001-43
no valor de R$ 199,80. Perfazendo um valor total de R$ 4.609,80 (quatro mil, seiscentos e nove reais e
oitenta centavos). Fato gerador: Item fracassado no Proc. Licitatório nº 074/2018 inciso VII do Art. 24,
da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico  e  reconheço  o  Processo  nº  0155/2018-CPL -  DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0118/2018, objeto: fornecimento emergencial de medicamentos, tipo: ciclosporina para o paciente José
Ricardo  Silva  do  Ó,  deste  Sismepe,  em  favor  da  empresa  Drogaria  Quatro  Cantos,  CNPJ
11.012.952/0001-41,no  valor  de  R$  6.204,00(Seis  mil,  duzentos  e  quatro  reais).  Fato  gerador:
comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93
e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico  e  reconheço  o  Processo  nº  0158/2018-CPL -  DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0121/2018, objeto: Fornecimento emergencial de medicamento, deserto no processo 105/2017, tipo:
solução  eletrolítica  – liss,  para  atender  a  demanda deste  Sismepe,  em favor  da  empresa  Presenius
Hemocare Brasil ltda. CNPJ 49.601.107/000184 no valor de R$. 2.502,00 (dois mil, quinhentos e dois
reais). Fato gerador: Itens desertos no processo 105/2017. enquadramento: inciso V, do Art. 24, da Lei
Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.

Ratifico  e  reconheço  o  Processo  nº  0159/2018-CPL -  DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
01222018,  objeto:  fornecimento  emergencial  de  material  ortopedia  para  cirurgia  de  tornozelo  do
paciente Carlos Leonardo Barreto de Amorim, deste Sismepe, em favor da empresa Prosmed Produtos
Médicos Comercio Ltda. CNPJ 41.249.434/0001-07, no valor de R$180,00 (Cento e oitenta reais). Fato
gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº
8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico  e  reconheço  o  Processo  nº  0161/2018-CPL -  DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0124/2018, objeto: Fornecimento emergencial de medicamentos antimicrobianso, desertos no processo
007/2017, para atender a demanda deste Sismepe, em favor das empresas, Cristalia Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda, CNPJ 44.734.671/0001-51 no valor de R$13.040,00 e TCA Farma Comercio Ltda.
CNPJ 73.679.623/0001-06 no valor R$13.040,00 totalizando R$ 29.200,00 (Vinte e nove mil, duzentos
reais). Fato gerador: Itens desertos no processo 007/2017. enquadramento: inciso V, do Art. 24, da Lei
Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98 

Ratifico  e  reconheço  o  Processo  nº  0162/2018-CPL -  DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0125/2018, objeto: Fornecimento emergencial de cateter totalmente implantável, deserto no proocesso
0084/2018, para atender a demanda deste Sismepe, em favor da empresa Laboratórios B Braun S/A
CNPJ  31.673.254/0010-95  no  valor  R$ 14.848,05 (Quatorze mil,  oitocentos  e quarenta e oito reais e
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cinco centavos).Fato gerador: Itens desertos no processo 084/2018. enquadramento: inciso V, do Art.
24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98 Recife-PE, 06 de julho de 2018
Robson Inácio Vieira - Cel PM Diretor do DASIS. (F)

(Transcrito do DOE nº 124, de 07 JUL 2018).  

14.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR

14.1.0.   Prestação de Contas

Colégio  da  Polícia  Militar  (CPM/DGP),  visando  proporcionar  maior  transparência
financeira e contábil de suas ações, coloca à disposição a prestação de contas referente ao mês de maio de
2018, conforme discriminação abaixo:

SALDO NO MÊS ANTERIOR
SALDO FINAL EM CAIXA NO MÊS ANTERIOR NA CONTA CORRENTE R$ 3.040,28

RECEITA
REPASSE  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  MENSALIDADE  DOS
CONTRIBUINTES

  R$ 31.768,94

CRÉDITOS DE PAGAMENTOS DE BOLETOS BANCÁRIOS   R$ 30.889,81

CRÉDITO DE DEPOSITOS   R$ 1.220,00

RESGATE AUTOMÁTICO DA APLICAÇÃO FIC. PRAT.   R$ 30.923,89

SALDO FINAL   R$ 97.842,92
DESPESA DO MÊS
MATERIAL / SERVIÇO ISS VALOR R$

ISS REFERENTE ABRIL/2018 XXX 835,88

AQUISIÇÃO  DE  BANDEIRAS  (NACIONAL,  ESTADO  DE
PERNAMBUCO  E  INSIGNIA  DO  CPM/DGP)  PARA  O
CPM/RECIFE

XXX 1.920,00

AQUISIÇÃO DE 10 BANCOS PARA JARDIM EM GRANITO -
CPM/RECIFE

XXX 1.560,00

AQUISIÇÃO DE 06 IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS JATO
DE TINTA - CPM/RECIFE E ANEXO I PETROLINA

XXX 5.124,00

AQUISIÇÃO  DE  05  RADIOS  TRANSCEPTORES  PORTÁTIL
ANALÓGICO - ANEXO I PETROLINA

XXX 2.982,50

SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS REFERENTE AO MÊS
DE ABRIL/2018 - CPM/RECIFE

R$ 18,20   891,80

MANUTENÇÃO  DE  DUPLICADORA  NO  CPM/RECIFE  E  NO
ANEXO I PETROLINA REFERENTE AO MÊS DE ABRIL 2018

R$ 317,88 6.039,62

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS - CPM/RECIFE XXX 2.975,00

RESTIUIÇÃO DE CAIXA ESCOLAR XXX 1.004,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DECORAÇÃO DO AUDITÓRIO
DA  UNIVASF/BA  -  SOLENIDADE  DE  ANIVERSÁRIO  DO
ANEXO I PETROLINA

XXX 2.129,00

AQUISIÇÃO DE MASTER E TINTA PARA DUPLICADORA DA
DIVISÃO DE ENSINO - CPM/RECIFE

XXX 3.540,00

LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO MINIVAN PARA O ANEXO I
PETROLINA - REFERENTE AO MÊS DE ABRIL/2018

XXX 1.881,94

AQUISIÇÃO DE 02 MICROFONES PROFISSIONAIS - ANEXO I
PETROLINA

XXX 1.600,00
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AQUISIÇÃO  DE  CORTADOR  DE  GRAMA  MONOFÁSICO  -
CPM/RECIFE

XXX 1.375,00

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  EMERGENCIAL  EM  SUBESTAÇÃO  -
CPM/RECIFE

XXX 6.000,00

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA AS AULAS
DE EQUITAÇÃO - CPM/RECIFE

XXX 3.219,45

AQUISIÇÃO  DE  INSTRUMENTOS  MUSICAIS  PARA  A  BANDA  DE
MUSICA - CPM/RECIFE

XXX 11.755,01

AQUISIÇÃO DE 01 PEÇA DE CABO ELÉTRICO - CPM/RECIFE XXX 329,00

DESPESAS DO MÊS 55.192,20
RESUMO DAS RECEITAS E DESPESAS
SALDO C/C CAIXA ESCOLAR R$ 97.842,92

DESPESA CAIXA ESCOLAR ( - ) R$ 55.192,20

DESPESA COM TARIFAS BANCÁRAIS ( - ) R$ 4.184,70

APLICAÇÃO FINANCEIRA DEBITADA NA CONTA CORRENTE ( - ) R$ 34.769,67

SALDO DA CONTA CORRENTE R$ 3.696,35

SALDO DA APLICAÇÃO RDB FLX ( + ) R$ 484.619,49

RENDIMENTOS RDB FLX ( + ) R$ 3.822,87

SALDO DA APLICAÇÃO FIC. PRAT. ( + ) R$ 165.125,60

RENDIMENTOS FIC PRAT. ( + ) R$ 159,08

SOMA DA APLICAÇÃO R$ 653.727,04

SALDO  GERAL  CAIXA  ESCOLAR  (SALDO  DA  CONTA  CORRENTE  +
SALDO DA APLICAÇÃO)

R$ 657.423,39

(SEI nº 3900037279.000005/2018-18). 

Colégio da Polícia Militar (CPM/DGP), visando proporcionar maior transparência financeira
e contábil de suas ações, coloca à disposição a prestação de contas referente ao mês de junho de 2018,
conforme discriminação abaixo:

SALDO NO MÊS ANTERIOR
SALDO FINAL EM CAIXA NO MÊS ANTERIOR NA CONTA CORRENTE R$ 3.696,35

RECEITA
REPASSE SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – MENSALIDADE DOS
CONTRIBUINTES

  R$ 60.877,64

CRÉDITOS DE PAGAMENTOS DE BOLETOS BANCÁRIOS   R$ 27.390,88
CRÉDITO DE DEPOSITOS   R$ 1.177,78
RESGATE AUTOMÁTICO DA APLICAÇÃO FIC. PRAT.   R$ 2.485,41
SALDO FINAL   R$ 95.593,06

DESPESA DO MÊS
MATERIAL / SERVIÇO ISS VALOR R$
ISS REFERENTE MAIO/2018 XXX 336,08
MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO REFERENTE AOS
MESES DE FEV A MAI/2018 - ANEXO I PETROLINA

7.297,24

AQUISIÇÃO DE LÂMPADA - CPM/RECIFE XXX 482,00
MANUTENÇÃO DE DUPLICADORA NO CPM/RECIFE E NO
ANEXO I PETROLINA REFERENTE AO MÊS DE MAIO 2018

R$ 317,88 6.039,62

SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS REFERENTE AO MÊS
DE MAIO/2018 - CPM/RECIFE

R$ 18,20   891,80

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=202480&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=dc908a69a24a8f9fdb1b9b88757b9b853cb02596ee0e0ecb3dfc877582c9bd0d
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MANUTENÇÃO DE DUPLICADORA NO CPM/RECIFE E NO
ANEXO I PETROLINA REFERENTE AO MÊS DE ABRIL 2018

R$ 317,88 6.039,62

RESTIUIÇÃO DE CAIXA ESCOLAR XXX 165,00
LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO MINIVAN PARA O ANEXO
I  PETROLINA  -  REFERENTE  AO  MÊS  DE  MAIO  /2018  E
LOCAÇÃO  DE  VIATURA  REFERENTE  AO  PERÍODO  DE
01/05/2018 A 31/05/2018 - CPM/RECIFE

XXX 4.593,58

02  (DUAS)  PASSAGENS  AEREA  PARA
RECIFE/PETROLINA/RECIFE

XXX 558,55

AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS - CPM/RECIFE XXX 440,00
DESPESAS DO MÊS 20.913,87

 RESUMO DAS RECEITAS E DESPESAS
SALDO C/C CAIXA ESCOLAR R$ 95.593,06
DESPESA CAIXA ESCOLAR ( - ) R$ 20.913,87
DESPESA COM TARIFAS BANCÁRAIS ( - ) R$ 2.754,55
APLICAÇÃO FINANCEIRA DEBITADA NA CONTA CORRENTE ( - ) R$ 12.520,07
SALDO DA CONTA CORRENTE R$ 59.439,57
SALDO DA APLICAÇÃO RDB FLX ( + ) R$ 488.442,36
RENDIMENTOS RDB FLX ( + ) R$ 2.497,34
SALDO DA APLICAÇÃO FIC. PRAT. ( + ) R$ 175.319,34
RENDIMENTOS FIC PRAT. ( + ) R$ 167,69
SOMA DA APLICAÇÃO R$ 666.426,73
SALDO GERAL CAIXA ESCOLAR (SALDO DA CONTA CORRENTE +
SALDO DA APLICAÇÃO)

R$ 725.866,30

(SEI nº 3900037279.000008/2018-43).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
De tudo o que se tem ouvido, a suma é: Teme a Deus e guarda os seus mandamentos; porque isto é o de-
ver de todo homem. (Eclesiastes 12:13).


